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PARECER TÉCNICO 005-2026

PROCESSO: 21104/2025
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 90032/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção do Terminal Metropolitano 
do MOVE, na Avenida Raul Teixeira da Costa Sobrinho, próximo ao número 1.516, Bairro 
Fazenda Boa Esperança, CEP: 33010-342, na região da sede do município de Santa Luzia/MG, 
com fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e acessórios necessários, 
conforme projetos, planilha orçamentária e documentos complementares, em atenção às 
necessidades do município contratante.
INTERESSADA: CONSTRUTORA HRDOMÍNIO LTDA
CNPJ: 23.264.831/0001-76

I RELATÓRIO

Trata-se de análise técnica da documentação apresentada pela empresa acima identificada, 
especificamente no que concerne à comprovação da capacidade técnico-operacional, conforme 
exigido no instrumento convocatório do certame.

Após consulta ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais (CREA/MG), 
com o objetivo de verificar a autenticidade da Certidão de Acervo Técnico nº 3045619/2023 
(CAT com Registro de Atestado) apresentada pela empresa Construtora HRDOMINIO Ltda., 
constatou-se que houve adulteração na página 6/30 do documento.

A irregularidade identificada refere-se ao quantitativo do item 6.1 com Pedra 
de Mão 

.

Imagem 01: Item 6.1 na Página 6/30 da Certidão apresentada pela licitante.

Imagem 02: Item 6.1 na Página 6/30 da Certidão original emitida pelo Conselho.

Tal alteração implica ampliação artificial e substancial do quantitativo originalmente certificado, 
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modificando significativamente o conteúdo do documento técnico com o objetivo de simular 
capacidade técnico-operacional superior à efetivamente comprovada.

Além da divergência numérica, observou-se também que a formatação da página 6/30 da 
certidão apresentada diverge completamente do padrão documental utilizado pelo CREA/MG, 
reforçando o indício de que houve intervenção indevida no documento oficial.
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Sob a perspectiva técnica e jurídica, tal conduta caracteriza situação de extrema gravidade, pois 
compromete diretamente a lisura do procedimento licitatório, a confiabilidade da 
documentação técnica apresentada e o próprio princípio da isonomia entre os licitantes.

A apresentação de documento alterado com o intuito de demonstrar capacidade técnica 
superior configura, em tese, irregularidade grave no âmbito do procedimento licitatório, 
podendo inclusive caracterizar falsidade documental e tentativa de indução da Administração 
Pública a erro, circunstâncias incompatíveis com os princípios que regem as contratações 
públicas, especialmente os princípios da legalidade, moralidade, probidade administrativa e 
vinculação ao instrumento convocatório.
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Cumpre destacar que a comprovação da capacidade técnico-operacional constitui requisito 
essencial para a habilitação em licitações de obras e serviços de engenharia, sendo 
indispensável que os documentos apresentados reflitam fielmente a realidade técnica do acervo 
profissional e empresarial.

Dessa forma, a alteração do conteúdo de Certidão de Acervo Técnico emitida por conselho 
profissional compromete a validade da documentação apresentada e inviabiliza sua utilização 
para fins de habilitação.

Diante da divergência e da confirmação de alteração indevida do conteúdo, conclui-se que a 
Certidão de Acervo Técnico apresentada não corresponde integralmente ao documento original 
emitido pelo CREA/MG.

Diante do exposto, considerando:

a constatação objetiva de adulteração na Certidão de Acervo Técnico nº 3045619/2023 
apresentada pela empresa;
a alteração indevida do quantitativo técnico originalmente certificado pelo CREA/MG;
a tentativa de demonstrar capacidade técnico-operacional superior à efetivamente 
comprovada;
e a gravidade da irregularidade no contexto do procedimento licitatório,

opina-se pela INABILITAÇÃO da empresa CONSTRUTORA HRDOMÍNIO LTDA no presente 
certame, uma vez que a documentação apresentada não atende aos requisitos de autenticidade 
e veracidade exigidos para a comprovação da capacidade técnica.

Adicionalmente, considerando os indícios de adulteração de documento técnico oficial, 
recomenda-se o encaminhamento dos autos aos órgãos de controle e às autoridades 
competentes, para a adoção das medidas administrativas, civis e eventualmente penais 
cabíveis, bem como para as posteriores apurações que se fizerem necessárias.

Tal providência mostra-se necessária para preservar a integridade do procedimento licitatório, 
resguardar o interesse público e garantir a observância dos princípios que regem a 
Administração Pública.

Santa Luzia/MG, 05 de março de 2026

Haroldo Antônio Carlos Martins Vieira Dias
Secretário Municipal de Obras
Secretaria Municipal de Obras - SMOB
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG


